
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS  11 (ONZE) DIAS DO
MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM, na Sala das Sessões da Terceira Câmara de
Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 38ª R  EUNIÃO ORDINÁRIA   deste órgão, ocasião em que, sem
discrepância, foi aprovada a Ata da 37ª Sessão Ordinária, realizada no 4º (quarto) dia do mês de outubro
do  ano  de  2021  (dois  mil  e  vinte  um).  Presentes  o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es
Desembargado(a)res  Maria  Iracema  Martins  do  Vale –  Presidente,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto,
Washington Luís Bezerra de Araújo, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Port. 900/2021
e Maria Iraneide Moura Silva (Desa. Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará fez-
se representar pelo Excelentíssimo Senhor Procurador José Francisco de Oliveira Filho. A Defensoria
Pública  do  Estado  do  Ceará  fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora  Defensora  Maria  do
Socorro  Silveira  Ribeiro.  Os  trabalhos  foram  coordenados  pelo  Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1  –
JULGAMENTO  DE  PROCESSO  EM  EXTRA  PAUTA:  1.1  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº
0002082-30.2021.8.06.0000 DA 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA.
SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  6ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  EM  CONHECER  DO  CONFLITO,  PARA DECLARAR  A COMPETÊNCIA DO  JUÍZO  DE
DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0164073-17.2018.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: CAROLINA CABRAL CORREIA. APELANTES: MARIA ALZIRA ARAGÃO DA FROTA E
OUTROS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Deses. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelos Apelantes, por intermédio
do advogado,  Gustavo Brígido Bezerra  Cardoso,  OAB/CE nº  18.031,  tendo dispensado a leitura  do
relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.2 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050453-
63.2020.8.06.0128 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO  DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE  MORADA NOVA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MORADA NOVA. APELADA: JÉSSICA DE OLIVEIRA MOURA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela
Apelada, por intermédio do advogado, Filipe Bezerra Catunda Campelo, OAB/CE nº 27.565, porém não
compareceu,  sendo julgado como  Preferência na Ordem de Julgamento. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E
DO APELO CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.3  – AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0627628-
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38.2021.8.06.0000  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTES: INSTITUTO HERMES PARDINI S/A E OUTROS. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de  Sustentação Oral
solicitado pelas Agravantes, por intermédio do advogado, Kayllon Maurício de Matos Reis,  OAB/MG nº
163.563, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe
era  favorável. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0627628-38.2021.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO
MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.4 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0195550-24.2019.8.06.0001 DA
14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:  SOCIEDADE
EDUCACIONAL  EDICE  PORTELA  LTDA  (CENTRO  UNIVERSITÁRIO  ATENEU  –  UNIATENEU).
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez Neto  e  Washington Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Registro de
Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pela  Apelante,  por  intermédio  do  advogado, Daniel  Holanda
Ibiapina,  OAB/CE nº  23.644, porém não compareceu, sendo julgado como Preferência na Ordem de
Julgamento. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0195550-24.2019.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º
GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.5  - AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0630564-41.2018.8.06.0000 DA 22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE:  FUNDAÇÃO  PETROBRÁS  DE  SEGURIDADE  SOCIAL  –  PETROS.  AGRAVADA:
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO SISTEMA PETROBRÁS NO CEARÁ –
AASPECE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) –
Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de
Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Agravada, por intermédio do  advogado, Marcelo da Silva,
OAB/CE  nº  17.053,  porém  não  compareceu,  sendo  julgado  como  Preferência  na  Ordem  de
Julgamento. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0630564-41.2018.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  REMETER  OS  AUTOS  PARA  SEREM
REDISTRIBUÍDOS A UMA DAS CÂMARAS DE DIREITO PRIVADO, COM BASE NO ART. 17, I, 'D', DO
RITJ/CE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0627024-
48.2019.8.06.0000  DA 1ª  VARA DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: TIM
CELULAR S.A. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
–  Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de
Pedido  de  Sustentação Oral solicitado  pela  Agravada,  por  intermédio  do advogado,  Túlio  Gustavo
Teixeira Souza, OAB/RJ nº  227.574,  tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.7 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000450-70.2008.8.06.0049 DA 2ª VARA DA COMARCA DE
BEBERIBE.  APELANTE:  SINDICATO  DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE BEBERIBE.  APELADO:
MUNICÍPIO DE BEBERIBE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pelo  Apelante,  por  intermédio  do  advogado,
Francisco Artur de Souza Munhoz, OAB/CE nº 18.458, tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0000450-70.2008.8.06.0049, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA
A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO PRESENTE RECURSO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
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NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.8 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0165665-
33.2017.8.06.0001  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  IONILTON  PEREIRA  DO  VALE.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Maria Iraneide Moura Silva (Desa. Convocada). A Exma. Sra. Desa.
Maria  Iracema Martins  do  Vale  declarou-se  suspeita e o  Des.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo
declarou-se  impedido. (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA
PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA, REJEITANDO AS PRELIMINARES, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2.9 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622178-17.2021.8.06.0000 DA 10ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  AGRAVADA:  HAPVIDA ASSISTÊNCIA  MÉDICA LTDA.  Síntese: Certifico  que,  na
Sessão de Julgamento realizada em 11/10/2021, o Exmo. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo
pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento.  A
Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  declarou-se  suspeita.  2.10  - AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0622188-61.2021.8.06.0000 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. AGRAVADA: HAPVIDA ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA. Síntese: Certifico que, na Sessão de Julgamento realizada em 11/10/2021, o Exmo.
Des. Washington Luis Bezerra de Araújo pediu vista dos autos para melhor exame da matéria.
Pedido deferido. Adiado o Julgamento. A Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale declarou-
se suspeita. 2.11 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0127302-11.2016.8.06.0001 DA 9ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA  DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADA:  TECSOL  CONSTRUTORA  LTDA/TECHNA  COMÉRCIO  LTDA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelada,
por intermédio do advogado, João Victor Ribeiro Coutinho Gonçalves da Silva, OAB/PB nº 11.689, porém
não compareceu, sendo julgado como Preferência na Ordem de Julgamento. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0127302-11.2016.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  REFORMANDO  A
SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.12  – AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0628408-75.2021.8.06.0000 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. AGRAVANTE: C B S PARAFUSOS IMPORTADORA LTDA. AGRAVADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez Neto –  Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Registro de
Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pela  Agravante,  por  intermédio  da  advogada,  Laura  Rocha
Cyrino, OAB/CE nº  41.925,  tendo dispensada a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.13  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0629801-35.2021.8.06.0000  DA 12ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA  DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  SHOPCOLOR  COMÉRCIO
ELETRÔNICO LTDA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E CONCEDER-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.14  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0550155-08.2000.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  MANOEL AUGUSTO  DE  MORAIS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
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VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.15 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000061-72.2017.8.06.0210
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO SANTO.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ALTO SANTO. APELANTE: MUNICÍPIO DE POTIRETAMA. APELADO:
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE POTIRETAMA – SINDESP. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, NEGANDO-LHES PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.16 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050047-
46.2020.8.06.0062 DA 2ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
2ª  VARA DA COMARCA DE  CASCAVEL.  APELANTE:  ALEXANDRE  DOS  SANTOS  FERREIRA.
APELADO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  –  DETRAN/CE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL,  MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.17 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004987-90.2003.8.06.0112 DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: PANEMAK
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE ALUMÍNIO LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.18 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000158-23.2018.8.06.0215 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IRAUÇUBA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TEJUÇUOCA.  APELADA:  MARIA VANDERLENE  FREITAS  NUNES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DA
REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES  PARCIAL
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.19  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0015313-
89.2013.8.06.0070  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATÉUS.  APELANTE:  FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS. APELADA: LEÔNIDAS BEZERRA BORGES.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE CONCEDER PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 2.20 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001076-46.2019.8.06.0068 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE CHOROZINHO. APELANTE: MUNICÍPIO DE CHOROZINHO. APELADA: MARIA ELISABETE DOS
SANTOS ABREU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050418-46.2021.8.06.0071 DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO.  APELANTE:  ESTADO  DO CEARÁ.  APELADA:  MARIA
SOARES FÉLIX. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de

4



Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE
DOS VOTOS, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050073-68.2020.8.06.0151 DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADA: NP
CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 2.23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0137642-43.2018.8.06.0001 DA 4ª VARA DE
EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  LUIS  HEUSTÁKIO  LIMA  CARVALHO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.24  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000089-02.2019.8.06.0200  DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: JOÃO ROMÉDIO PINHEIRO JÚNIOR.
APELADO:  MUNICÍPIO DE MILHÃ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar
Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  2.25  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0635480-
50.2020.8.06.0000/50001  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  VALMIRO  LEITE  DE  ARAÚJO  FILHO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS
PRESENTES EMBARGOS DECLARATÓRIOS, NEGANDO-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  2.26  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0193194-
56.2019.8.06.0001/50000  DA 5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  JERÔNIMO PINHEIRO DO NASCIMENTO.  EMBARGADO:  ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM
CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.27  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL Nº  0202982-
26.2021.8.06.0001/50000 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. EMBARGADO: TARCÍSIO LOPES VIANA FILHO. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.28 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002613-43.2018.8.06.0123 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MERUOCA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE  MERUOCA.
IMPETRANTE:  JOSÉ  HERTON  ALVES  DE  SOUSA.  IMPETRADO:  JOSÉ  MARIA FERREIRA DO
NASCIMENTO, VEREADOR RELATOR DA COMIS. DE JUSTIÇA, LEG. E REDAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MERUOCA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto
– Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada).
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Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.29  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0216065-12.2021.8.06.0001/50000 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ANTÔNIO PEREIRA GONDIM.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.30  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050116-93.2020.8.06.0057  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
CARIDADE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PARAMOTI.  APELADO:  CLEUMIR  CASTRO  LOPES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM,  POR UNANIMIDADE  DOS VOTOS,
CONHECER DAS APELAÇÕES CÍVEIS, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.31  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0232002-
62.2021.8.06.0001/50000 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV.  EMBARGADO:  FRANCISCO  CORDEIRO  DE  OLIVEIRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E
NEGAR  PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050061-39.2021.8.06.0080 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  GRAÇA.  APELANTE:  MANOEL  NATAL  DO  NASCIMENTO.  APELANTE:  FRANCISCO  DAS
CHAGAS OLIVEIRA. APELADO: MUNICÍPIO DE GRAÇA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  CONHECER  EM  PARTE  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.33  -
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0630557-44.2021.8.06.0000 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: CAPGEMINI
BRASIL S.A.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.34 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008868-41.2012.8.06.0086 DA
2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. APELANTE: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO
AMBIENTE – SEMACE. APELADA: REGINA AGROINDUNSTRIAL S/A. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.35 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0224955-37.2021.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: WILLIAMS FERREIRA
COSTA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington Luís  Bezerra  de Araújo  e Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,
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justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS, CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA
LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.36 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0007670-59.2018.8.06.0085  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  HIDROLÂNDIA.  APELANTE:
MARIA IZALENE RODRIGUES FERREIRA. APELADO: MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.37  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050748-17.2020.8.06.0091  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE IGUATU. APELANTE: ELIANE NUNES PEREIRA. APELADO: SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE IGUATU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio
de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE
DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.38 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0208960-81.2021.8.06.0001/50000 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGANTE:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV.  EMBARGADO:  FRANCISCO
MARCULINO DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS
TERMOS  DO VOTO DO RELATOR.  2.39  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  Nº  0005394-
23.2014.8.06.0141  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PARAIPABA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PARAIPABA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
PARAIPABA.  APELADOS:  MANOEL  BARROSO  BRAGA  E  FRANCISCA  CLÁUDIA  SIMPLÍCIO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís
Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA LHE NEGAR PROVIMENTO E CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 2.40 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000478-50.2011.8.06.0205 DA 2ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  RUSSAS.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  RUSSAS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PALHANO.  APELADA:  FRANCISCA
FERREIRA DE FREITAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  E  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,
TODAVIA,  PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.41  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0632497-15.2019.8.06.0000/50001 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  VÁRZEA  ALEGRE.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:
FRANCISCO CÉSAR GREGÓRIO DE OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER DO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.42 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0115603-
04.2008.8.06.0001 DA 26ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: ALBEMIR
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GOMES  DE  CARVALHO.  APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0115603-
04.2008.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.43 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0628184-50.2015.8.06.0000/50002 DA 9ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ (FUNECE). AGRAVADA: DANIELE GRUSKA BENEVIDES
PRATA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO DE AGRAVO INTERNO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.44
-  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0639619-45.2020.8.06.0000  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE
AQUIRAZ.  AGRAVANTE:  JOÃO  MARTINS  DE  SOUSA.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  AQUIRAZ.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.45 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
0628184-50.2015.8.06.0000/50000  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE: LISE MARY SOARES SOUZA.  EMBARGADA:  DANIELE GRUSKA
BENEVIDES  PRATA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e Inacio  de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.46 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0628184-50.2015.8.06.0000/50001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  CEARÁ  (FUNECE).
EMBARGADA: DANIELE GRUSKA BENEVIDES PRATA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, TUDO EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.47 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0630212-
78.2021.8.06.0000  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  BARBALHA.  AGRAVANTE:  WILANY
SOUZA  DOS  SANTOS.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  BARBALHA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.48  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0630785-19.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. AGRAVADA: ANTÔNIA VIEIRA MENDES FILHA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE
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INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.49  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0070199-
73.2019.8.06.0055/50000  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CANINDÉ.  AGRAVANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO INTERNO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMO DO VOTO DO RELATO, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.50 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0053360-59.2020.8.06.0112  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: QUALITY IN
TABACOS  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  CIGARROS  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  LTDA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO,  MAS  PARA
NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.51 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015562-05.2017.8.06.0101 DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA.  APELADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA OFICIAL PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO
E  CONHECER  DO  APELO,  MAS  PARA  DESPROVÊ-LO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.52 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001258-
40.2007.8.06.0169 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO
DE TABULEIRO DO NORTE. APELADO: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE TABULEIRO DO NORTE - SIMSEP. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO VOLUNTÁRIO, PARA
NEGAR PROVIMENTO A ESTE ÚLTIMO, E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.53 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0001695-49.2019.8.06.0173  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ. APELADO: FRANCISCO ALBERTO ALMEIDA DA SILVA. REPR. LEGAL:
CHEILE RODRIGUES SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.54 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019464-85.2017.8.06.0029 DA 2ª VARA DA COMARCA DE
ACOPIARA.  APELANTE:  SILVANA  MARIA  DA  SILVA  ARAUJO.  APELADO:  INSTITUTO  DE
PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.55  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0004211-27.2014.8.06.0170  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  TAMBORIL.  APELANTE:
FRANCISCO  DE  ASSIS  TIMBÓ  CAMELO.  APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DA APELAÇÃO,  PARA DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.56 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-98.2019.8.06.0042 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPAUMIRIM.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BAIXIO.  APELADA:  FRANCISCA  GENÚBIA  DE  SOUZA  SILVA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa
Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  A  REMESSA  NECESSÁRIA  E  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.57 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105600-04.2019.8.06.0001 DA 3ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: LARISSA DE CARVALHO
MELO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  VOLUNTÁRIO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.58 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001172-16.2019.8.06.0180 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VARJOTA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE VARJOTA. APELADA: RAIMUNDA FARIAS DE SOUSA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA PARA
DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO  E  CONHECER  PARCIALMENTE  DO  APELO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO  NA  PARTE  COGNOSCÍVEL,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.59 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0011611-
86.2014.8.06.0075/50000  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  EUSÉBIO.  EMBARGANTE:
ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADOS: MARCIA BRASIL DE CARVALHO ROCHA E DAVID LIMA DE
CARVALHO ROCHA. EMBARGADO: EUGÊNIO MONTALVERNE GIRÃO. EMBARGADO: CARPIL –
CARLOS  DE  PAULA  CONSTRUÇÕES  LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.60 - EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0066530-97.2007.8.06.0001/50000  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO:
ANTÔNIO JOSÉ SOARES DE ANDRADE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À

10



UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.61- EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0165742-81.2013.8.06.0001/50000 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTES: MARIA DO SOCORRO ALVES DA ROCHA E
OUTRAS.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS
PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 
2.62 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0236827-49.2021.8.06.0001/50000 DA 14ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV E OUTRO. EMBARGADO: LUIS
GONZAGA DE ALMEIDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.63  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0224354-
31.2021.8.06.0001/50000 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: EVANDRO LEANDRO GURGEL. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.64 -
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0628777-74.2018.8.06.0000  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE
CASCAVEL.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADA:  MARIA  FERREIRA  VITORIANO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº
0628777-74.2018.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, PARA LHE
DAR PROVIMENTO, REFORMANDO A DECISÃO PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO
GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.65 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0631054-
63.2018.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SENADOR  POMPEU.  AGRAVANTE:
ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0631054-
63.2018.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.66  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0631908-57.2018.8.06.0000  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ITAPAJÉ.
AGRAVANTE:  MARIA  DA  PAZ  GADELHA  DA  CRUZ.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0631908-57.2018.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO,
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MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
PROFERIDA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.67
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620707-97.2020.8.06.0000 DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  FRANCISCO  ADRIANO  BRITO  AGUIAR.
AGRAVADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins  do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0620707-97.2020.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  INTERPOSTO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.68 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº  0620989-04.2021.8.06.0000 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: LEONARDA
ALVES DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0620989-04.2021.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA
PROFERIDA PELO JUÍZO  A QUO,  NOS  TERMOS  DO VOTO  DA RELATORA.  2.69  -  AGRAVO
INTERNO CÍVEL  Nº  0215652-33.2020.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
AGRAVANTE:  VITÓRIA BEZERRA OLIVEIRA.  REPR.  LEGAL:  FRANCISCA DORIANE BEZERRA
OLIVEIRA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0215652-33.2020.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A
DECISÃO RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.70 - AGRAVO INTERNO CÍVEL
Nº 0002994-31.2019.8.06.0086/50000 DA 1ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. AGRAVANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002994-
31.2019.8.06.0086/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.71  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0190162-43.2019.8.06.0001/50000  DA  VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IRAUÇUBA.  GRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
AGRAVO INTERNO EM REEXAME NECESSÁRIO Nº  0190162-43.2019.8.06.0001/50000,  EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  AGRAVO  INTERNO  INTERPOSTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO
INALTERADA  A  DECISÃO  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.72  -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0050601-54.2020.8.06.0167  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE SOBRAL. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADA:  MARIA  TATIENE  RODRIGUES  DA
SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
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Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0050601-54.2020.8.06.0167,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  CONFIRMANDO  A  SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.73  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0229374-03.2021.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  CEARAPREV.  APELADO:  FRANCISCO
ANTÔNIO GARCIA DE SOUZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0229374-03.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E,
NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A
SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.74 - AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017251-16.2005.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ
RIBAMAR SOUSA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO
INTERNO  EM  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0017251-
16.2005.8.06.0001/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  INTERPOSTO,  PARA  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE A DECISÃO MONOCRÁTICA RECORRIDA, A
FIM  DE  ADEQUAR  OS  JUROS  MORATÓRIOS  E  A  CORREÇÃO  MONETÁRIA  AO
POSICIONAMENTO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  SOB  O  RITO  DOS  RECURSOS
REPETITIVOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.75 - APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0110142-
85.2007.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTES  JOSÉ  AUGUSTO  ALVES  FERNANDES  E  MARTA  MOEMA  BASTOS  DE  SOUSA.
APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
– IPM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0110142-
85.2007.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.76 -  APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0042379-62.2013.8.06.0064 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAUCAIA.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APTE/APDO:  ADEMILSON  TAVARES  LOPES.
PTE/APDO:  ADEMAR  LOPES  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0042379-62.2013.8.06.0064,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS,
PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, REFORMANDO, PORÉM, A SENTENÇA PROFERIDA PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, APENAS PARA ADEQUAR, DE OFÍCIO, OS CONSECTÁRIOS
LEGAIS DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.77 - APELAÇÃO CÍVEL
0039994-15.2011.8.06.0064 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: JOSÉ
BOTELHO BARBOSA JÚNIOR. APELADO: MUNICÍPIO DE CAUCAIA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
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Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039994-15.2011.8.06.0064, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA,  MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,  MANTENDO TOTALMENTE
INALTERADA  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.78 - APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0000076-53.2016.8.06.0185 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA. APELANTE: MARIA VALDELICE DE OLIVEIRA
SOUSA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ALTANEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000076-53.2016.8.06.0185,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA A QUO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.79 - APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0017062-56.2017.8.06.0053 DA 2ª VARA DA
COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADO: FRANCISCO IVAN
DOURADO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).  Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017062-56.2017.8.06.0053, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.80 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017146-57.2017.8.06.0053 DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  APELADA:  IRENE  FERREIRA  DA  ROCHA  PEREIRA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017146-57.2017.8.06.0053, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.81 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002943-31.2018.8.06.0029 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA.
APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ANTÔNIO  ALMEIDA
NETO. APELADO: MUNICÍPIO DE ACOPIARA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002943-31.2018.8.06.0029,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA
PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.82  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004412-93.2014.8.06.0113  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
JUCÁS.  APELANTE:  JOSÉ  CARLOS  BARBOSA  LEITE.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  JUCÁS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004412-93.2014.8.06.0113, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO
INTERPOSTA  E  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  REFORMAR  PARCIALMENTE  A
SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.83  - APELAÇÃO  CÍVEL  Nº 0052798-98.2021.8.06.0117  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MARACANAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. APELADA: RAIMUNDA
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FERREIRA  PACHÊCO.  REPR.  LEGAL:  RAIMUNDA  FERREIRA  PACHÊCO.  APELADA:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0052798-98.2021.8.06.0117,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.84 - APELAÇÃO CÍVEL  Nº 0000843-42.2019.8.06.0135 DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ORÓS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ORÓS.  APELADA:  DM
VARIEDADES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0000843-42.2019.8.06.0135, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  2.85  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050254-06.2021.8.06.0096  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  IPUEIRAS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPUEIRAS.  APELADO:  FRANCISCO
DENILSON ALVES DE SOUZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0050254-06.2021.8.06.0096, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  2.86  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0188219-
59.2017.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: CV & C CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA – EPP. EMBARGADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0188219-59.2017.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.87 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL  Nº  0000134-
06.2012.8.06.0150/50002 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE QUITERIANÓPOLIS. EMBARGANTE:
FRANCISCA  ARAÚJO  DE  FREITAS.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  QUITERIANÓPOLIS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000134-06.2012.8.06.0150/50002, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, DIANTE DE
SUA MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.88 - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL  Nº  0002792-14.2015.8.06.0177 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UMIRIM.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UMIRIM. AUTORES: THALES
ANDREY FREIRE SANTOS E OUTROS. RÉU: PREFEITO MUNICIPAL DE UMIRIM. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0002792-14.2015.8.06.0177,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA CONFIRMAR INTEGRALMENTE A SENTENÇA PROFERIDA
PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.89  -
REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0020217-42.2017.8.06.0029  DA 2ª  VARA DA COMARCA DE
ACOPIARA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. AUTORA:
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MARIA ROSÉLIA SENA SILVA DE OLIVEIRA. RÉU: MUNICÍPIO DE ACOPIARA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0020217-42.2017.8.06.0029,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO,  PARA REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º
GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  APENAS  NO  QUE  CONCERNE  AOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.90 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
Nº 0050497-36.2021.8.06.0035 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ARACATI.  IMPETRANTE:  ONCOEXO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E VITALE COMÉRCIO S.A. IMPETRADO: AUDITOR FISCAL
DO POSTO DE ARACATI.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO Nº 0050497-36.2021.8.06.0035, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  PARA
CONFIRMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.91 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0021047-70.2019.8.06.0115 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LIMOEIRO DO NORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LIMOEIRO  DO  NORTE.  AUTOR:  JOÃO  BATISTA  DA  SILVA.  RÉU:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021047-
70.2019.8.06.0115, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  MANTENDO  INALTERADA  A
SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.92 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002711-90.2018.8.06.0167 DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADA: MARIA
DAS DORES COSTA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e Inacio  de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0018376-
39.2017.8.06.0117, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
AVOCAR  O  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO  E  CONHECER  DA
APELAÇÃO  PARA  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.93  -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA Nº 0018376-39.2017.8.06.0117  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARACANAÚ. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO:
ROBERTO CARLOS DE SOUZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018376-39.2017.8.06.0117, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO E CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.94 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0006789-74.2014.8.06.0133 DA 2ª VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS. APELANTE:
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. APELADO: JOSÉ NILCIO ALVES DE ARAÚJO. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME
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NECESSÁRIO  E  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,
TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.95 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010149-
32.2014.8.06.0128 DA 3ª VARA DA COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE: LUZIÂNIA MARIA
ARAÚJO RUBENS. APELADO: MUNICÍPIO DE MORADA NOVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO  EM CONFORMIDADE  COM O  VOTO  DA RELATORA.  2.96  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0006523-53.2015.8.06.0133 DA 1ª VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  NOVA  RUSSAS.  APELADAS:  ANTÔNIA  DE  MARIA  OLIVEIRA  E  OUTROS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por licença médica.  Síntese de Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO
E CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REJEITANDO AS PRELIMINARES, DAR-LHES
PROVIMENTO,  TUDO  EM CONFORMIDADE  COM O  VOTO  DA RELATORA.  2.97  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0009346-63.2016.8.06.0133 DA 1ª VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS. APELANTE:
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. APELADO: ANTONIO MANOEL DE CARVALHO. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  (Remessa  Avocada). Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME
NECESSÁRIO  E  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA,  REJEITANDO  AS
PRELIMINARES,  DAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA
RELATORA.  2.98 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009213-84.2017.8.06.0133 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE NOVA RUSSAS. APELANTE: MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. APELADO: ANTÔNIO EVALDO
LIMA MOURA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
–  Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa
Avocada).  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
AVOCAR  O  REEXAME  NECESSÁRIO  E  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA,
REJEITANDO AS PRELIMINARES, DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O
VOTO DA RELATORA. 2.99 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017752-05.2018.8.06.0133 DA COMARCA DE
NOVA RUSSAS. APELANTE: MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. APELADO: JOSÉ ALMIR DE SOUSA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME
NECESSÁRIO E CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REJEITANDO A PRELIMINAR,
DAR-LHES PROVIMENTO,  TUDO  EM CONFORMIDADE  COM O VOTO DA RELATORA.  2.100  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0012246-19.2018.8.06.0175/50000 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE TRAIRI. EMBARGANTE: GÉSSICA VIANA MOURA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE
TRAIRI. EMBARGADO: MARCOS HENRIQUE FERREIRA DO PRADO – PREFEITO MUNICIPAL DE
TRAIRI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.101 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002848-71.2016.8.06.0093 DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARARENDÁ.  APELANTES:  MARIA  DO  SOCORRO  GOMES
CAVALCANTE E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE ITAPORANGA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
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POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.102 -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0000173-51.2018.8.06.0066 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CEDRO. APELANTES:
ANTÔNIA  VANEIDE  DA  SILVA  LEANDRO  E  OUTRAS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CEDRO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO  EM CONFORMIDADE  COM O VOTO DA
RELATORA. 2.103 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009768-04.2017.8.06.0133 DA 1ª VARA DA COMARCA
DE  NOVA  RUSSAS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  NOVA  RUSSAS.  APELADO:  VANDERLEI  DA
SILVA SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
–  Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa
Avocada).  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
AVOCAR  O  REEXAME  NECESSÁRIO  E  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA,
REJEITANDO  A  PRELIMINAR,  DAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O
VOTO DA RELATORA. 2.104 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008792-04.2017.8.06.0066 DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  CEDRO.  APELANTES:  MARTA  CADEIRA  ALENCAR  BRAGA  E  OUTROS.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CEDRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira Mendes,  por
licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA RELATORA.  2.105  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009240-
74.2017.8.06.0066  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CEDRO.  APELANTES:  MARIA  JOSÉ
ALMEIDA PEREIRA E OUTRAS. APELADO: MUNICÍPIO DE CEDRO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA RELATORA.  2.106  –  AGRAVO
INTERNO  CÍVEL  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA  Nº  0628583-06.2020.8.06.0000/50001.
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: SAMUEL COSTA DO VALE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A
DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.107  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005259-19.2018.8.06.0093 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ.
APELANTE: MANOEL MARTINS DE PAIVA. APELADO: MUNICÍPIO DE IPAPORANGA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.108 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000784-36.2009.8.06.0125 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MISSÃO
VELHA. APELANTE: JOSÉ LEITE LANDIM.  APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA POR JOSÉ
LEITE LANDIM E INDEFERIR O PEDIDO DE NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL DO ESPÓLIO
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DE  JOSÉ  HAROLDO  LIMA  BATISTA,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.109  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0070493-
45.2009.8.06.0001/50000 DA 3ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA  DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTES: JOSÉ MAURÍLIO PEREIRA DE LUCENA E OUTROS. EMBARGADO: MUNICÍPIO
DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO,  MAS PARA REJEITÁ-LOS,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.110  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0229829-
65.2021.8.06.0001/50000 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA  DA COMARCA DE FORTALEZA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: ANTÔNIO PEREIRA DE SOUSA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.111
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0630410-18.2021.8.06.0000 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: FRANCISCO
WALDGLEYSSON SILVA SANTOS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS,
ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.112
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0630433-61.2021.8.06.0000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LIMOEIRO  DO  NORTE.  AGRAVANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  QUIXERÉ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.113  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0630545-30.2021.8.06.0000  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTES:  RITA  FERNANDES  DE  MORAIS  E  VERA  MARIA
MANSUETA. AGRAVADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO – IPM. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA
DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.114  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  CÍVEL Nº  0000664-83.2014.8.06.0200/50000  DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. EMBARGANTE: BV FINANCEIRA S/A – CRÉDITO,
FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  MILHÃ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.115 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0003525-93.2019.8.06.0094 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPAUMIRIM. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPAUMIRIM. IMPETRANTE: JOSEFA DIAS GUEDES
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BATISTA.  IMPETRADO:  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  IPAUMIRIM.  IMPETRADO:  SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA E DO RECURSO DE APELAÇÃO,
MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.116 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0080177-91.2009.8.06.0001 DA 7ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  IMPETRANTE:  OSVALDO
ALVES DANTAS. IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
(JUCED). Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.117 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024229-21.2018.8.06.0173 DA 1ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  TIANGUÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TIANGUÁ.  RÉU:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO:  JOSÉ MARIA MOITA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.118  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051326-88.2020.8.06.0055  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: RAIMUNDA SOUSA FERREIRA. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.119
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002129-04.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
IPUEIRAS.  AGRAVANTES:  ANTÔNIO  CARLOS  DE  CARVALHO  E  OUTROS.  AGRAVADO:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.120 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0117280-83.2019.8.06.0001 DA 7ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA  DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO EDNÍSIO SILVA
MAGALHÃES.  APELADO:  SUPERINTENDÊNCIA  DE  OBRAS  HIDRÁULICAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (SOHIDRA). APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.121 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0184194-66.2018.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  JOÃO  OSVALDO  VIRINO  DE  SOUSA.  APELADA:  SOHIDRA  –
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SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.122  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0126664-70.2019.8.06.0001  DA  7ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  DOMINGOS
FERREIRA SAMPAIO. APELADA: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO
DO CEARÁ (SOHIDRA).  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.123  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0623611-
61.2018.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. AGRAVANTE: IZABEL
CRISTINA DA SILVA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0623611-61.2018.8.06.0000,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, GARANTINDO À AUTORA A NOMEAÇÃO
E POSSE NO CARGO A QUE FORA APROVADA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.124 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0162819-82.2013.8.06.0001 DA 8ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  8ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APTE/APDO:  JOSÉ  SÍLVIO  BEZERRA
NUNES. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0162819-82.2013.8.06.0001, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, AVOCAR A REMESSA
NECESSÁRIA E CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO PELO ENTE MUNICIPAL, MAS PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  DECLARANDO,  AINDA,  PREJUDICADO  O  APELO  DA  PARTE
AUTORA, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, POR FORÇA DO
REEXAME NECESSÁRIO, APENAS PARA CONSIGNAR QUE O PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS SOMENTE PODERÁ SER FIXADO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.125 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0575368-16.2000.8.06.0001
DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTES:  NAILCE
NUNES  FONSECA  E  OUTRAS.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0575368-16.2000.8.06.0001, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA,  POR UNANIMIDADE, CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS
PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO
DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.126  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0629088-60.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. AGRAVANTE:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ICÓ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0629088-
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60.2021.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PARA DAR-LHE
PARCIAL  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  DE  PRIMEIRA
INSTÂNCIA, TÃO SOMENTE PARA FIXAR UM TETO MÁXIMO DAS ASTREINTES NO VALOR DE R$
50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.127 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0014486-47.2017.8.06.0035 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE:
MUNICÍPIO DE ARACATI. APELADO: EDNALDO DA ROCHA COSTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0014486-47.2017.8.06.0035,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO EM PARTE A
SENTENÇA RECORRIDA, APENAS PARA DETERMINAR QUE O AUTOR APRESENTE AVALIAÇÃO
MÉDICA PERIÓDICA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.128 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL Nº 0005136-10.2016.8.06.0087 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIAPINA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBIAPINA. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE IBIAPINA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005136-10.2016.8.06.0087,
EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,  A FIM DE MANTER INALTERADA A SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.129  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0017512-58.2018.8.06.0119 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARANGUAPE.
APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0017512-58.2018.8.06.0119,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO  A  SENTENÇA  DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.130 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001473-
73.2018.8.06.0090 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. APELANTE: MUNICÍPIO DE ICÓ. APELADO:
WELLINGTON  FIALHO  DE  LIMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins  do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001473-
73.2018.8.06.0090, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA AFASTAR A  PRELIMINAR SUSCITADA E,  NO  MÉRITO,  NEGAR PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA RECORRIDA, APENAS NO QUE CONCERNE
AOS  ÍNDICES  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  JUROS  MORATÓRIOS  E  AOS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.131 - REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0235721-52.2021.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE: ISABEL CRISTINA BRASIL POMPEU.
IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA  CEARAPREV  –  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME

22



NECESSÁRIO Nº 0235721-52.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  A  FIM  DE
CONFIRMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.132 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005622-87.2015.8.06.0100 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE  ITAPAJÉ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAPAJÉ.  APELADO:  JOSÉ  DE  SOUZA  LOPES.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005622-87.2015.8.06.0100, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,
REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  APENAS  NO  QUE  CONCERNE  AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.133
- REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005712-40.2018.8.06.0149 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE PORTEIRAS. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTEIRAS.
IMPETRANTE: QUALITY IN TABACOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CIGARROS IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. IMPETRADO: ADMINISTRADOR DO POSTO FISCAL DE JATI – SEFAZ/CE.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005712-
40.2018.8.06.0149, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA MANTER INALTERADA A
SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
3  –  DIVERSOS:  3.1  –  REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO  28 DO
ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO:  o Exmo. Sr. Des.  Inácio de Alencar Cortez
Neto– Relator,  solicitou em sessão a retirada de pauta  do processo abaixo relacionado:  3.1.1 – (28) -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010687-17.2019.8.06.0167 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE: SINDUSCON – SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO
DO CEARÁ. APELADO: SECRETÁRIO DO ORÇAMENTO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.
E, como nada mais houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a
qual lida e aprovada, vai assinada.

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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